
LEINº 62 23 
(06 DE :JUNHO DE 202~ 

Av; Prof. Car-vallío Pinto,:201 ~:4º'andar·• t'enfro .:.caieiras-,SP 
CEP: onoo-210, Te!. :4445-919,0. 

DISR'Õ'.E SOBRE: ESTABELE:CE 
cóMô.:êRitÉRí'ó' PERi~NiÊ 
DE ])ESEMPA'.TE: Ei\i:f 
êQNC.URSÕS' :JPÚBLíêô&' . ·,:if 
PRO'.CESSOS· SELETIVOS PARA. 
CARGOS .E EMPREGOS 
~YBLÍCÓS, A CAPACIJ'AÇÂ<J EM: 
LÍNGUA BRASlLEIM DÊ-'SINAIS:, 
'· --...,. . ;, .... , .. · ' .. '. "=' ~ .. ~ . . ... ,"' :. . . . .. ,. ··' 

NO AMBITO. DO MUNICIBIO DK 

~:=iktrfsi; ril -·~PTAAS· 

. . . FAÇO ;SABER1 ·que. a .Cãmara do 

Município de. Caieiras aprova,. e el.l, GltlVlA,R SQA~S' VíG}tNTE~, na quaifdade de· Prileitd 
Municipal, sanciono e prômulgó a seguinte Lei. 

Art. 1º •- Ficá estabelecfüfo como: .critérfo 

permanente de desempate em concursos públicc;,s e processos- $eJetiyos. :plira .câr.g<is e etnpt'êgós 

públicos a capàcitàção ent,Lingua Brasileira deSinais; no âmbito'do Mi.mídp.fo d~.Çaf~fr::i:s 

:§ 16• A c~pâcita'.çãb. em líbias 

éomptovada através de. certificado de. proficiência :vãljdo ~' em .Ç'qnfottli19aç.~, ç.qm ·B; lçgi~l_açâ'.o 

federal vigente s.erá a;cjo41tla:,comô critério dé desêmpafe entre.os candidátos em concursos públicos 

e processos seletivos municipais, 

'§· :2~. A _presente Lei n~o restringfrã ·a_ 

adoçãcrde outros critérios de-desempate·, 

:A:tt,~ :1} - .o Poder Ex~c:utjvo ·.MiínÍêiptl 

regulçi111en4trá à pi"é.serité Lei no que couber elor necessàrio·à-sua:efetivaaplicação; 

8rt. '3"' ·- As dêàpésas decorr:entes, cla 

execução da presente,Lei'correrão por conta das dotações orçame,11tªda:rprqptiM, si1:ple11iehta,dâ$ se, 

necessário. 

Art. 7º - Esta lei entrà em vig,or .na data 

de sua,publicação, revogadas as disposições em contrário, 

.,. / 

. , . " 

GILM . ES"}7ICÉNít 
-P · ClPAL-

Lei aprovada por me1o do. Pfojeto de-Lei · a Vereadbra k~nata E'err.eita .Uma de ,Aicâirlara 
"Renata Lima" e do Vereadorlvficael Fem , regút,-ado; ríesta'tiatà, iüíSifétetariã·âo Ga{,iiiete 
do Prefeito _e publicado 1wQuadro de &iitai , 



·; 1•. W'lwta ~tt!.rlit· 1'1Wtl&iJJ 
~~::..s. Rua Albert Hanser n. 0 Bo • Centro • Caieiras• SP. • CEP: 07700•000 ~ Fone/fax: (11) 4442-8399 • www.camaracaíeiras.spigov.br, 

CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.223, de 06 de 
junho de 2025, foi publicada na Impr~nsa Oficial do Município de Caieiras na 
data de 28 de outubro de 202~ .... 0 ftÍerido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de 
outubro de 2025. Eu, , / , Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 

Rua Albe1t Hanser, 80 - Fone/Fax: ( 011 ) 4442-8399 - CEP: 07700-605 - Caieiras - SP. 




